
MUNICíPIO DE SOBRAL

Cíimara Municipal de Sobrsl

PORTARTA Ne 1100/2025

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Sobral, no uso das atribuições legais
que lhe confere o Art. 19 Parágrafo Único, inciso XXX do Regimento lnterno da

Câmara Municipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll da lei Orgânica do Município,
CONCEDE: Gratificação por Atividade Administrativa 8 (GAA8), ao(a) servidor(a)
BRUNO DO CARMO UMA, prevista em Lei Municipal ne 2588, de 30 de abril de
2025, publicada em 30 de abril de2O25, com efeitos retroativos à 02 de maio de

2425.

PAçO DA CÂMARA MUNTCTP aio de 2025.

JÚNIoR
PRESIDENTE

Plenário: Praça Dom Jerônimo, SIN - Centro - CEP:62.010-39Ü

Anexo: Gerardo Cristinü Menezes - Rua ConselheiÍ0 R0drigues Junior, S/N - CEP: 62.010-445 'Fax. (88) 367/ 7641 - Fone: (88) 3677.7600
w\Árlr/.camarasobral.ce. gov. br

SOBRAL, em 05


